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AMBIENTAL.

Pelo presente instrumento, merllsloen LTDA, oNPJ 17.695.2771oo01-93, localizada
na Rua Av. Amazonas, no2.481 , Baino Cachoeira, Betim/MG, neste ato representada
pelo Sr (a). wlÁnCtO SALLES MELO LIMA, brasileiro, engenheiro, RG: M-6.067.210,
CPF 031.752-916-19, doravante designada doravante designado por
COMPROMISSÁR]O, em Í,7áo do disposto no inciso lll, do artigo 49, dó Decreto no

44.844, de 25 de junho de 2008, Íirma o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA AMBIENTAL perante a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD, aqui representada pelo Dr.
Shelley Carneiro de Souza, e a SUPERINTENDÊNClA CENTRAL METROPOLTTANA
DE ME|O AMBTENTE E DESENVOLVTMENTO SUSTENTÁVEL - SUPRAM GM, aqui
representada pela Dra. Scheilla Samartini Gonçalves, com sede na Av. Sehhora do
Carmo, 90, Carmo, nêsta Capital, nos termos do artigo 76 § ,3o, do Decreto ff 44.844,
de 25 de junho de 2008, e lei no 7.77211980, observadas as cláusulas e oondiçóes
seguintes

Considerando a lavratura do Auto de lnÍraçáo no 1O2O2]2O1O em decorrência da
opêração sem a devida licença ambiental tipificada no Decreto 44.844108, artigo 83,
cód. 1 

,l5, da atividade de Silvicultura (cód. G-03-02-6).

Considerando a lavratura do Termo de Suspensáo para atividade (cód. G.
enquadrada na Deliberaçáo Normativa no 7412004.

.03-02-6)

Considerando que constitui obrigaçáo legal do compromissário providr
licenciamento ambiental de seu empreendimento e a previsáo legal contida
76, 30 do Decreto 44.U4 de 25 de junho de 2008.
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA QUE CELEBRAM a METALSIDER LTDA e a
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD PARA
ADEOUAÇÃO DE EMPREENDIMENTO A LEGISLAÇÃO
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Resolvem celebrar o presente compromisso, m iante
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CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo Do coMPRoMIsSo

Constitui objeto deste instrumento o compromisso da METALSIDER LTDA ecutar o

CúUSULA SEGUNDA - DAS oBRIGAçOES A SEREM oBSERVAD
COMPROM]SSÁRN

PELA

Pelo presente, o COMPROMISSARIO perante o COPAM e a SUPRAM-CM se
compromete a executar as medidas em relação a sua atividade, observando
rigorosamente os prazos assinalados contados da assinatura do presente termo,
adotando para tanto as seguintes medidas:

* Observação: os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-sê
assinatura do presente termo de compromisso.

controle de suas fontes de poluiçáo, corrigindo os seus efeitos negativos
ambiente, de acordo com o cronograma de execuçáo constante da
SEGUNDA em sua unidadê localizada na Rodovia MG 220, KM 55,
Sndrequicé, Município de Três Marias/MG.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EFICÁCIA DO PRESENTE INSTRU
RELAçÃO A SUSPENSÃO CONSTANTE NO AUTO DE TNFRAÇÃO N. í

Celebrado o presente termo de compromisso, Íica desembargada a
Silvicultura (cód. G-03-02-6) da Fazenda Araras, a partir da assinatura do
Aiustamento. O COMPROMISSÁRIO poderá retornar su
determina o artigo 74 § 10 do Decreto Estadual 44.844108.
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Item
Proposta Prazo*

1

Formalizar processo de licenciamento
ambiental contemplando todas as fazendap
que exerce a atividade de silvicultura,
mesmos aquelas que possuem
Autorização Ambiental de Funcionamento
(AAR.

90 dias

2
Manter a produçáo nominal acobertada
pelas AAF concedidas

Até a obtenção da nova
licenQa

,r
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CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

Caso julgue necessário, a COMPROMITENTE realizará vistorias n áreas
edidasoperacr

e condiçoes ajustadas na CúUS ULA SEGUNDA.

GúUSULA QUINTA - DAS coNsEoüÊNclAs Do DESCUMPRIMENTo Do
COMPROMISSO

O bescumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas no âmbito do presente
termo implicará:

\, a) a suspensáo total e imediata das atividades desenvolvidas no empreendimento;

b) multa diária de no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

cúusuLA sExrA- DA ExEcuÇÃo Do TNSTRUMENTo

O presente instrumento produz efeitos a partir de sua celêbraçáo, tendo de
título executivo extrajudicial, consoante o disposto no art. 50, § 60 da Lei no
24.07.1985.

.347, de

CúUSULA SÉTIMA - DAs cIRcUNSTÂNcIAs QUE EXCLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

O inadimplemento das medidas ajustadas no presente termo estará plenamente
justificado se, resultante do encerramento deÍinitivo das atividades da
COMPROMISSARIA, desde que seia equacionado o passivo ambiental gerado.

GúUSULA otTAvA - DA RESPoNSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUCESIsÃo

onais da COMPROMISSARlA, objetivando veriÍicar o cumprimento das

O presente compromisso obriga, êm todos os termos e condi(
COMPROMISSARIA e seus sucessores, a qualquer título.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento, para Íins de continuidade das atividades
suspensas até a conclusáo do processo de licença, é.de 12 (doze) meses, desde que
cumpridas as obrigaçoes e prazos constantes na CLAUSULA SEGUNDA. Esse prazo

ado uma vez e por igual período,

)oes, a

requerimento fundamentado da
NTE.
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CúUSULA DÉCIMA- Do FoRo

Fica eleito o Íoro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questoes d rentes
do prêsente termo de compromisso, com renúncia de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E assim por estarem devidamente compromissadas, firmam o presente em 4 (quatro)
vias de igual teor e forma, na prêsênça das testemunhas abaixo relacionadas,
passando todos os documentos rêÍeridos no presente termo, inclusive os atos
constitutivos pertinentes, a Íazer parte integrante deste instrumento, como se transcritos
nele estivessem.

Belo Horizonte, I I de junho de 2010

Reprêsentante da Compromissária :

ETALSI R LTDA

Representantes da Compromitente:

Shel C de Souza
Secretário Ad,unto de e Des mento Sustentável

L
Sch laS tn i Gonçalves.

Superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Regiáo Central Mêtropolitana BacÍa Paraopeba e Velhas

Testemunhas:

CPF:

M
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